
 

 

PROCESSO Nº. 572/2023 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 06/2023 

PROCEDÊNCIA: Vereador Antônio Cesar Machado da Silva 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Antônio Cesar Machado da Silva 

tendo por objeto dispor sobre a obrigatoriedade do Executivo Municipal de Linhares divulgar 

dados da receita dos Fundos Municipais. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 07 de março de 2023. 

 

 

 

Thamara Uliana Pascoal 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 06/2023 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do 

Município de Linhares divulgar dados da 

receita dos Fundos Municipais. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária o 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Antônio Cesar Machado da Silva, a saber: 

 

Art. 1º O Poder Executivo divulgará, quadrimestralmente, por intermédio de seu 

site oficial, relatório com dados da receita de cada um dos fundos municipais, contendo 

demonstrativo de dados da receita por fontes e valores orçados e realizados no período. 

 

Art. 2º Ao final de cada exercício financeiro será divulgado relatório, de forma 

resumida, constando as receitas e despesas de cada um dos fundos, bem como eventuais superávits 

financeiros apurados. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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